
ESTADO DO PARANÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARACI

CAMARA MUNICIPAL DE GUARACI

RESOLUÇÃO Nº 006/2022

O  PRESIDENTE  DA  CAMARA  MUNICIPAL  DE
GUARACI,  Estado  do  Paraná,  no  uso  de  suas  atribuições
regimentais:

RESOLVE:

Art.  1º  -  Conceder  FÉRIAS  REGULAMENTARES  à
Servidora  MARCIA  REGINA  PONTES  VAZ,  ocupante  do
cargo  de  AUXILIAR  DE  SERVIÇOS  GERAIS/40H,  nos
termos  da  Lei  Municipal  nº  892/2001,  no  período  de
04/04/2022 a 23/04/2022, bem como, autorizar a conversão de
1/3  em  abono  pecuniário,  nos  termos  do  art.  95  da  Lei
Municipal 892/2001 (Estatuto dos Servidores Municipais).

Parágrafo  único  –  período  aquisitivo  de  02/04/2020  a
01/04/2021.

Art.  2º  -  Esta  Resolução  entra  em  vigor  na  data  de  sua
publicação.

EDIFICIO DA CÂMARA MUNICIPAL DE GUARACI, AOS
01 DIAS DO MÊS DE ABRIL DE 2022.
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